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IioDIrrlC/r Â LE: JLi -r^ tnrnutÁRl^ Do MU::iciPro.

}. C ãr.a:'a Mrnic1pal de

Gcrais, decreta e eu,
e promu1go a segulnte

Congoahas, Estado de
Prefelto Munl c i pâl ,

lei:

Árt]Êo 1l - F1c aÍn

ii ;{uri i.c íplc - Lel 1 .779 , de

introduz i das
3l/r2/9O - as

na iegi.slaÇi r Ll r

seguintes in'-, ( : í'i

I - flca erladô o paragrafo 30 no artlgo 44, cr';rr

:,, r: c,,',-: i n t e nec aç ão :

Parág:afc 3c - O valor do imposto será air.r;r, . . : ,

.r :;J:.i--: dc primeiro c:a do mês seguinte ao da sua oritcm, :ir:!.iii
,rs .r: rá;^ios adotados peia legisiaçãc federal oara atual izãí-".o n:.1

1-,'.;.ia ccs '.;rÍbutos e contribulções sociats.
I; - o incr,so II do artigo 1OO passa a vige!' co,r

si:guinte redação:
- ?J-\À DE CENTIDÃO

a) pelo fornecimento de

essoa Juríd1. a - por folha
- o rrcaputrr do artlgo 148

certidões, atc s rijil( :

:ie gu: n ie rcdaçao:
. .'i. 148 - Os créciltos trlbutários recolhi,:1.,:i ,,,

atualizados segundo os critários aCotacios pe ),:t r:t:-
p' .'a atirallzaÇão mone tár1a dos trlbutos e coÍit-r iiri.i
acresc1dcs_dos Jurcs de mora, sem

e ',1 edoçao de medidas de garantla previstas Ír.1 ii,..
i,i s:açao trpica.

Artlgo 2c Esta lei entra em vigor .ie rlatar rli: :;rr r

cu:-r1 1c aç áo .

oslções eÍn ccni,rári.r.
hâs, aos vi nte
oventa e quatrc.

;I

t' c cio c l araç õe s para p

III

- ':izo st, rão
. _! - lil 'tilli.tÍil

, .,.: :; scalal.
,.i rc e; ,::tcÍr'-:i s

í passa a v 1l4i-1 l

t-
pl'e Ju 1?1C | ,,.:,,.
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